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DECRETO N.o 133 
Aplica "Cláusula de Reversão" do imOvel doado 

ã empresa "MAXLIRA — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO a doação realizada pela administração a favor 

da empresa MAXLIRA — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., mediante a edição 

da Lei n2 1852, de 17 de maio de 1994, com a finalidade de implantação de 

indústria, foi levada a efeito com a imposição de encargos, estabelecidos 

no artigo 42 da sobredita Lei. 

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela donatária, 

ao Prefeito Municipal, em 07 de junho de 1994, desistindo do terreno doado, 

e, liberando o Executivo Municipal da obrigação assumida. 

CONSIDERANDO, ao derradeiro, a necessidade de ser 

preservado, no patrimOnio do Município, imOveis livres e desembaraçados, 

possibilitando a instalação de empresas que efetivamente tenham o propOsito 

de investir no Município, aqui implantando suas atividades. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicado a "cláusula de reversão" dos imOveis 

denominado lotes n2s 05, 06, 27 e 28 da Quadra 04, dO‘ParquezIndustrial III, 
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efeito Municipal 

ES 

Administração . 
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com área de 4.000,56 m2, neste Município, incorporando-os ao patrimõnio 

público municipal, sem qualquer direito ã indenização porparte da donatária. 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	14 	)de junho de 1994 

RÉGI 	CIO TOESCA GY i ES 

Secreta 	de Indústria Comércio 



lacilDlnuM olls19 

on2nlialnImbA 

• ( J 	 .A•:,,,u,ãíâç; OfaiÁTal 

c)." ao-obnnIocgoDn1 olcaDlauM slasn tem amro.45 iarzi 

eb Urrn Ioq oi-331nobnl á ollsIlb Isupinup asa Jaq121Gun oD1 
- 

atm sb L1xb nn loglv as 672n9 oielDsb álea .2S .31A 

ms és.121aotplb an esbovx o-52nnINUg 

AQQ1 sb odnut sb 	AI 	ao n tagiOnIUM WAq 

a 	
3 A321( T 0132A1-• ou 

orwo 	aiibfll 9b---o 	29/a98 

PUBLICADO NA TRIBUNA, DO 
POVO DE J6 O6 
DE N.o  5-6000  
UMUARAMA, 	_119 ‘° 

---D1-717-1 ã-ii O E-  C -45-Wt7N !CAÇÃO 


	00000001
	00000002
	00000003

